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PROCESSO N.º 045/2025 
PREGÃO ELETRONICO N.º 017/2025 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: (MENOR PREÇO) 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações e Leilões – BLL www.bll.org.br 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 11/09/2025 A partir das 8:30  
FIM DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA: 25/09/2025 até as 08:30 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 09:00 (horas) do dia 25/09/2025  
Para referência de tempo, será observado o horário de Brasília (DF) 
LOCAL:  www.bll.org.br   
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAOCA/SP, situada na cidade de Itaoca na Rua Paulo Jacinto Pereira, 145 – Itaoca – CEP 18360-
000 - São Paulo – Internet: www.itaoca.sp.gov.br - e-mail: pmitaoca@gmail.com, no uso de suas atribuições legais, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº 017/2025 do tipo MENOR 
PREÇO nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, Decreto nº 11.462 de 2023 e demais legislação aplicável e da Instrução Normativa 
SEGES/ME n.º 73, de 30 de setembro de 2022, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

1. DO OBJETO 

1.1.  Constitui objeto deste instrumento a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO DE PASSEIO DE 05 LUGARES 4 PORTAS PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, conforme Termo de Referência e demais especificações em anexo I. 

2.1 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
2.1 - A despesa decorrente desta licitação fica estimada no valor de R$ 101.112,50 (cento e um mil cento e doze reais e cinquenta 
centavos), correrão por conta da dotação orçamentária para o exercício. 
 

RESERVAS DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

Classificação Econômica:- Especificação:- 

117 - 4.4.90.52.00.00.00.00.0059 Equipamento e Material Permanente 

 
2. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. PODERÃO PARTICIPAR deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na Plataforma da Bolsa 
de Licitações e Leilões - BLL, no endereço www.bll.org.br. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando também para a 
data e horário para início da disputa. 
2.4 A obtenção do benefício às microempresas e às empresas de pequeno porte será em conformidade com o §2º do Art. 4º da lei 
14133/2021. 

 

2.5. NÃO PODERÃO PARTICIPAR do certame: 

a) Pessoas Jurídicas que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção 
que lhe foi imposta; 

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.itaoca.sp.gov.br/
mailto:pmitaoca@gmail.com
http://www.novobbmnet.com.br/
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d) Pessoas Jurídicas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

e) Pessoa Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito 
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

f) Agente público do órgão ou entidade licitante; 

g) Pessoas Jurídicas reunidas em consórcio; 

h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.5.1- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade 
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.5.2 - O impedimento de que trata o item 2.5, letra “d”, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.5.3 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial 
de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, 
não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.5.4 A vedação de que trata o item 2.5 letras “h”, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. A participação no Pregão se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 
e subsequente encaminhamento da proposta de preços e dos documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

3.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão do seu representante; 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos em Lei vigente. 

3.6. Declaração expressa de que nas propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (artigo 63, § 1º 
da lei 14.133/21). 

3.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 
associada ou pelos telefones: Curitiba -PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e - mail 
contato@bll.org.br. 
 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 

4.1 O registro de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 
4.2 O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
4.3 No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES dos 
produtos ofertados. A não inserção de arquivos ou informações contendo as especificações dos produtos neste campo implicará na 
desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 

mailto:contato@bll.org.br
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4.4 O veículo deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas nos ANEXO I. 
4.5 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

4.6 Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no 
edital, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente 
inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública, 
5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a proposta anteriormente 
inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos 
os participantes. 

5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase 
de aceitação. 
5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 
5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, bem como as 
mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 
5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.7. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço do item. 
5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último registrado pelo sistema. 

5.9.1. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 
5.10. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, 
e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
5.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar. 

5.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.14 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a 
sessão pública será suspensa e reiniciada mediante comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, somente decorridas vinte e 
quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, o qual agendará data para retomada do certame, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

5.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.16 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

a) Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 
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5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

b) A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

c) Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo 
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

d) Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, quando a primeira 
colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

e) A obtenção de benefícios a que se trata nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006 fica limitada à 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo ser apresentada declaração de observância desse limite, sob as penas da 
lei, não obstante a possibilidade de realização de diligência, se for o caso 

f) Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% 
(cinco por cento), o pregoeiro auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos 
no edital de licitação, para a definição das demais colocações, de acordo com o § 3º do art 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 
73, de 30 de setembro de 2022. 

g) Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 
2021, nesta ordem: 
5.16.g.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 

5.16.g.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.16.g.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

5.16.g.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

h) Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
5.16.h.1  empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 
se localize; 

5.16.h.2    empresas brasileiras; 
5.16.h.3    empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.16.h.4   empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.17 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 

a) A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

c) O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

5.18 Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
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5.19 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado pela Administração. 
a)  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

5.19.a.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.19.a.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.20 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 
legislação. 
 

6 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e legislação correlata, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

c) Consulta a Relação de Apenados do TCESP (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao- apenados) 
6.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido às ME/EPPs, o 
pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 23/06. 
6.4 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 
de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para fins de habilitação, nos termos dos: 
 
6.5 HABILITAÇÃO JURIDICA CONFORME ART. 62 DA LEI 14.133/21 

a) Ato de criação do licitante conforme o caso: 

a1) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

a2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresária ou 
simples, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; e 

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando atividade assim o exigir. 
 
6.6 REGULARIDADE FISCAL FEDERAL E TRABALHISTA CONFORME ART. 68 DA LEI 14.133/21 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto licitado; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma 
da lei, com prazo de validade em vigor; 

c.1) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Tributos Federais e a débitos inscritos em Dívida Ativa 
da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – Secretaria da Receita Federal do Brasil 

c.2) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, relativo aos Tributos Estaduais inscritos em Dívida Ativa, expedida 
pela Procuradoria da Fazenda Estadual; 

c.3) No caso da certidão de Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal ter sido emitida antes de 03 de novembro de 
2014, a licitante deverá ainda apresentar prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social, mediante a 
apresentação da CND - Certidão Negativa ou da CPD-EN - Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa (Lei n° 8.212, de 
24/06/91). 
 

d) Prova de regularidade para com o FGTS – Fundo de Garantia de Tempo de Serviço, emitido pela Caixa Econômica Federal, ou 
do documento denominado “Situação de Regularidade do Empregador”, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do 
prazo de entrega dos envelopes; 
 

e) Prova de regularidade Trabalhista, mediante a apresentação da CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou da 
CPDT – Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos de negativa; 

 

6.7 QUALIFICAÇÃO TECNICA CONFORME ART. 67 DA LEI 14.133/21 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação. A comprovação se dará mediante a apresentação de ATESTADO(S) fornecidos por pessoas de direito público ou 
privado, no qual se indique que a empresa já prestou, satisfatoriamente, serviços iguais ou semelhantes ao objeto desta licitação, 
independentemente da quantidade. 

a)  O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome do licitante. 

 

6.8 QUALIFICAÇÃO ECONOMICO FINANCEIRA CONFORME ART. 69 DA LEI 14.133/21 

a)  Certidão Negativa de Falência expedida pelo Distribuidor da sede do licitante, devidamente válida e/ou com data de emissão 
anterior à data da entrega das propostas de no máximo até 90 (noventa) dias, no caso daquelas que não possuem data de validade; 

a1) Será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, nos termos da Súmula 50 do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, mediante apresentação de certidão de concessão de recuperação judicial. Caso a empresa em recuperação judicial 
apresente certidão positiva, se faz necessário que a interessada demonstre seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo 
competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de todos os 
requisitos de habilitação econômico-financeiras estabelecidos no edital. 

6.9 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTARES DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATORIA 

a) DECLARAÇÃO de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 

b) DECLARAÇÃO do licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

c) DECLARAÇÃO de Concordância com os termos do Edital e não ocorrência de fatos impeditivos à participação em 
licitação. 

d) A obtenção de benefícios a que se trata nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006 fica limitada à 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo ser apresentada DECLARAÇÃO de observância desse limite, sob as penas 
da lei, não obstante a possibilidade de realização de diligência, se for o caso. 
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e) Os documentos poderão ser apresentados com assinatura digital, a qual possui presunção legal de veracidade com os 
mesmos efeitos da assinatura manuscrita reconhecida em cartório, podendo a qualquer tempo ser solicitado ao licitante os 
respectivos arquivos salvos em formato em “.pdf” para verificação ou o certificado de conclusão da transação com todas as 
informações que atestam que o documento foi assinado. 

f) Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por representante legal do 
licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como 
sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 

g) Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal nº 11.488/2007, 
declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e 
que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

h) DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
6.10 s documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via BLL – Bolsa de Licitações 

e Leilões www.bll.org.br. 
a)  Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais não-digitais. 

6.11 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das informações prestadas na 
declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 
6.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
6.13 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 
legal de prova, para fins de habilitação. 
6.14 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo 
estipulado pelo pregoeiro. 
6.15 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

6.16 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
6.17 Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de licitação, de documento de 
qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição preexistente, fica autorizado o agente de contratação, pregoeiro ou 
comissão de contratação, conforme o caso, diligências necessárias a fim de complementar tais documentos, não sendo tal providência 
considerada inclusão posterior de documentos. 
6.18 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
 
7  DOS RECURSOS 
7.1  A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. A 
interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da 
interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
7.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob pena de preclusão, via BLL 
– Bolsa de Licitações e Leilões www.bll.org.br. 
a)  O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 15 minutos, podendo o pregoeiro dar provimento ou negar o 
mesmo. 

7.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio da plataforma BLL. 
7.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
7.6 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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7.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
 

8  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANSSÕES 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 
b1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; b2) recusar-se a enviar o detalhamento da 
proposta quando exigível; 

b2) injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; b4) apresentar proposta em desacordo 
com as especificações do edital; 

b3) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

b4) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

b5) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

b6) fraudar a licitação 

b7) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

b8) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; b11) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

b9) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação b13) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 
2013. 

 

8.2 Com fulcro na no Art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
8.2.1 advertência; 
8.2.2 multa; 
8.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
8.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
8.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 14.133/2021. 
8.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem como a sanção de 
multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao 
prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 
8.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato e/ou a ata de registro de preços, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 
 

9 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo protocolar o pedido no 
prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, nos moldes do artigo 164 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
9.3. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, via BLL – Bolsa de 
Licitações e Leilões www.bll.org.br 
9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

10  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1   Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br/
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10.2    Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
10.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 
10.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
10.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
10.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
10.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
10.8 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma 
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba/PR (41) 3097-4600, ou através da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões 
contato@bll.org.br. 
10.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
10.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no site www.itaoca.sp.gov.br e endereço eletrônico 
https://licitacoes.itaoca@gmail.com  
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
10.10.1 ANEXO I - Termo de Referência 
10.10.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato. 
10.10.3 ANEXO III – Declaração Menor de Idade 
10.10.4 ANEXO IV – Declaração Concordância 
10.10.5 ANEXO V – Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação 
10.10.6 ANEXO VI - Termo de Ciência e notificação 
10.10.7 ANEXO VII - Termo de Adesão – BLL 
10.10.8 ANEXO VIII - Custo pela utilização do Sistema 
10.10.9 ANEXO IX- Declaração de conformidade da proposta 

 

Itaoca/SP, 08 de Setembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

FREDERICO DIAS BATISTA 
PREFEITO

mailto:contato@bll.org.br
http://www.itaoca.sp.gov.br/
https://licitacoes.itaoca@gmail.com
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                                                                                         ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 Objeto: Aquisição de um veículo de passeio de 05 lugares 4 portas para secretaria Municipal de Saúde. 
 

Item Descrição/ Especificação Quant. 

1 ESPECIFICACAO TECNICA: DESCRITIVO:  MOTOR 1.3 –       FLEX 4 CILINDROS CAMBIO – 05 
MARCHAS MANUAL, FARÓIS DE NEBLINA, RETROVISORES EXTERNOS ELÉTRICOS FUNÇÃO 
REBATIMENTO AUTOMÁTICO, RETROVISOR DIREITO AO ACIONAR A RÉ. SENSOR DE 
ESTACIONAMENTO DE RÉ COM VISUALIZAÇÃO GRAFICA, COMPUTADOR DE BORDO 
DISTANCIA, 4 PORTAS, CONSUMO MÉDIO, INSTANTANEO, AUTONOMIA, TEMPO PERCURSO, 
ALARME ANTIFURTO, ESC- CONTROLE DE ESTABILIDADE, AR CONDICIONADO COM FILTRO 
ANTIFOLIGEM, PINTURA; COR BRANCA PREDOMINANTE, CINTO DE SEGURANÇA DE 3 PONTOS 
RETRÁTEIS PRÉ TENSIONADOS, DESEMBAÇADOR DE VIDRO TRASEIRO, BRAKE LIGTH  – 
SINALIZADOR DE FRENAGEM DE EMERGENCIA, SUSPENSÃO ALTA OU ELEVADA EM RELAÇÃO 
AO SOLO, CAMERA DE RÉ, CONTROLE DE TRAÇÃO, FARÓIS DE NEBLINA –FARÓIS LED NO 
DESING DIANTEIRO- REGULAGEM DE FACHO DE LUZ MANUAL, CHAVES TIPO CANIVETE E 
TELECOMANDO PARA ABERTURA DE PORTAS, VIDROS E PORTA MALA, MOLDURA DE 
PROTEÇÃO NAS CAIXAS DE RODAS, AEROFÓLIO TRASEIRO, ALERTA DE LIMITE DE 
VELOCIDADES E MANUTENÇÃO PROGRAMADA, COMANDO DE  AUDIO E TELEFONE NO 
VOLANTE, COM REGULAGEM DE ALTURA, GANCHO UNIVERSAL PARA FIXAÇÃO DE CADEIRA 
DE CRIANÇA COM ISOFIX, RODAS / PNEUS    -   LIGA LEVE /  ARO DO PNEU  R 15, BANCO 
MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA, ASSISTENTE AUXILIAR NO SISTEMA ELETRONICO 
DE ARRANCADA EM RAMPA, AIRBAGS  DUPLO MOTORISTA E PASSAGEIRO, FREIOS ABS COM 
EBD-  ASSITENTE LONE CHANGE INDICAÇÃO DE TROCA DE FAIXA, MONITORAMENTO DE 
PRESSÃO DOS PNEUS, VIDROS ELÉTRICOS  TRASEIROS ONE  TOUCH E SENSOR COM FUNÇÃO 
ANTIESMAGAMENTO, DIREÇÃO ELÉTRICA  PROGRESSIVA, DRIVE BY WIRE COM CONTROLE 
ELETRONICO DA ACELERAÇÃO, KIT MULTIMÍDEA – TOUCHSCREEN, INTEGRADO- TELA DE LCD 
SENSÍVEL AO TOQUE DE “, 7,0” OU SUPERIOR,  COM 4  ALTOFALANTES, COMPATIVEL COM 
APPLE CARPLAY+ GOOGLE ANDROID AUTO,  USB, AUX-IN, BLUETOOTH, SISTEMA DE AUDIO 
MP3 AM/FM.  BANCO REVESTIDO EM TECIDO,  ANO / MODELO 2026. FABRICADO, NO MAXIMO, 
HA 06 (SEIS) MESES, CC>M TODOS OS ACESSORIOS MINIMOS OBRIGATORIOS, CONFORME 
LEGISLACAO EM VIGOR. GARANTIA MINIMA DE 3 ( três) ANOS.  

01 

   
 

2 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO / JUSTIFICATIVA 
2.1 justifica para suprir as necessidades de transporte de pacientes que é essencial para garantir o acesso igualitário aos cuidados de 
saúde, promover a eficiência operacional e melhorar a qualidade de vida dos pacientes, enquanto se alinha com os princípios 
fundamentais de justiça e equidade no sistema de saúde. 

 

3 CONDIÇÕES DE FABRICAÇÃO 

3.1 O fabricante é o responsável pela produção/montagem do bem, de acordo com as características estabelecidas no 
presente termo de referência, bem como todas as exigências técnicas e de segurança definidas pelas respectivas entidades 
competentes; 

3.2 O contratado é o responsável exclusivo, para cobertura das garantias referentes ao veículo e seus equipamentos 
acessórios, mesmo aqueles cuja fabricação não esteja diretamente relacionada com sua linha de produção (terceirização); 

3.3 O processo de fabricação, embora seja da escolha do fabricante, condicionado pela natureza dos equipamentos 
disponíveis, deve assegurar a conformidade com os requisitos deste Termo de Referência, sem prejuízo das demais normas técnicas e 
de segurança atinentes ao objeto em tela; 
3.4 O fornecedor em conjunto com o fabricante deve garantir a qualidade do bem mediante o controle de qualidade das 
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matérias-primas e do produto acabado, em todo o processo de fabricação, segundo um plano de controle sistemático o qual, em caso 
de solicitação formal e por escrito, deve ser franqueado ao conhecimento da Comissão de Recebimento; 

4 GARANTIA 

4.1 O licitante vencedor a ser contratado deverá fornecer junto com o bem a ser adquirido documento de certificação do 
fabricante de que está apta a assegurar em nome do fabricante a garantia técnica, de forma a manter o atendimento em rede autorizada 
em todas as unidades da federação para solução de eventuais discrepâncias observadas na utilização do veículo, sendo que a garantia 
deverá ser total, sem ressalvas em relação aos acessórios instalados pela empresa, com cobertura aos seguintes quesitos: 
4.2 Garantia Total de 12 meses: original de fábrica com as respectivas modificações exigidas se for o caso; 
4.3 Garantia Total de 12 meses: para os equipamentos adicionais e acessórios exigidos se for o caso; 
4.4 O prazo inicial de garantia será contado a partir da data da assinatura do termo de recebimento definitivo do veículo; 
4.5 É vedado à empresa contratada opor qualquer restrição de garantia com base em regras praticadas aos demais 
consumidores constantes no manual do fabricante ou em outro instrumento, haja vista que o presente Termo de Referência prevê 
garantias diferenciadas cuja participação da empresa no certame li- citatório configura na aceitação plena de suas condições; 
4.6 A garantia deverá abranger qualquer tipo de oxidação. 

4.7 A Contratada após acionada a garantia deverá retirar o veículo no prazo de máximo de 24 (vinte e quatro) horas e 
devolvê-lo após as devidas correções em até 5 (cinco) dias úteis; 
4.7.1 A Contratada deverá transportar os veículos em Plataforma Guincho/Prancha para as devidas correções e devolvê-los 
nas mesmas condições de transporte sem ônus para a Contratante. 

5 PRAZO DE ENTREGA 

5.1 O prazo de entrega será em até 60 (sessenta) dias corridos contados da assinatura do contrato, podendo, 
excepcionalmente, ser prorrogado, de acordo com o interesse da Administração. 

6 LOCAL DE ENTREGA 

6.1 O fornecimento será efetuado em remessa única, com prazo de entrega não superior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da assinatura do instrumento de contrato, podendo o prazo de entrega, excepcionalmente, ser prorrogado, de 
acordo com o interesse da Administração. 
6.2 O veículo deverá ser entregue no Paço da Prefeitura Municipal de Itaoca, localizado na Rua Paulo Jacinto Pereira, nº 
145, Centro, Itaoca/SP, durante o horário de segunda a sexta-feira em dias úteis das 8h às 11h30 e das 13h às 17h00 e o 
recebimento será feito pelo Gestor do Contrato e pelo Fiscal do Contrato e somente se efetivará após ter sido examinado e julgado em 
perfeitas condições, e a- provado pela mesma. 

7 DO RECEBIMENTO 

7.1 A CONTRATADA deverá efetuar a entrega do veículo de acordo com as especificações e demais condições estipuladas 
neste Termo e Edital; 
7.2 O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido de acordo com a Lei 14.133/21, da seguinte forma: 
7.2.1                  Provisoriamente, na apresentação dos veículos, acompanhados das devidas Notas Fiscais do Fabricante e da 
Contratada, devendo neste momento ser realizada conferência inicial pelo Gestor do Contrato e pelo Fiscal do Contrato, e se 
identificada conformidade com as especificações técnicas, o canhoto da Nota Fiscal será assinado. 
 7.2.2 Definitivamente, no prazo de até 15 (quinze) dias contados da data de entrega do veículo e conferência das especificações 
solicitadas e se confirmada a conformidade com as especificações técnicas, o canhoto da Nota Fiscal será atestada pela Secretaria de 
Administração/Gestor do Contrato. 
7.3 A Contratante rejeitará o fornecimento executado em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, mesmo 
após o recebimento definitivo, constatar-se que os fornecimentos foram executados em desacordo com o especificado, com defeito ou 
incompleto, os responsáveis da contratante notificarão a empresa fornecedora para que a mesma providencie a correção necessária 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

7.4 A Contratada deverá, no ato da entrega apresentar Certificado de Garantia Técnica, sendo que a não apresentação do mesmo 
acarretará o não recebimento. 

7.4 A Contratada deverá na entrega do veículo apresentar a Nota Fiscal de fornecimento e a Nota Fiscal do 
Fabricante/Montadora do veículo, devendo neste momento ser realizada conferência inicial por responsável indicado pela 
Administração; 
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7.4.1 A não apresentação das notas fiscais conforme subitem 7.4 acarretará o não recebimento do veículo pela Contratante. 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 A Contratada obriga-se a: 

8.1.1 Efetuar a entrega do bem em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, em estrita observância 
das especificações do Termo de Referência, Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente 
as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 
8.1.2 A licitante vencedora obriga-se a entregar o bem a que se refere este Termo de Referência de acordo, estritamente, com 
as especificações neste descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a reposição do objeto no todo ou em parte em que for 
constatado pela Administração não estar em conformidade com as referidas especificações, mesmo que após o recebimento 
definitivo; 
8.1.3 O bem deve estar acompanhado ainda, do manual do usuário, com uma versão em português; 

8.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.1.5 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 
remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de cinco dias úteis, o produto com avarias ou defeitos; 
8.1.6 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 
8.1.7 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumi- das, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, no Edital ou na minuta de 
contrato; 
8.1.10 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato. 
8.1.11 A Contratada deverá prestar informações apenas aos funcionários indicados pela Administração Publica, assegurando 
sigilo total das operações; 
8.1.12 A Contratada obrigar-se-á a entregar os veículos “0 Km” (zero quilômetro) dentro do prazo estabelecido neste Termo 
de Referência. 
8.1.13 O carregamento e o descarregamento dos veículos, objeto desta licitação, será de exclusiva responsabilidade da 
Contratada. 
8.1.14 A Contratada deverá realizar a entrega técnica junto com a entrega do veículo, sendo que a não realização acarretará o 
não recebimento. 

9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 A Contratante obriga-se a: 

9.1.1 Receber provisoriamente o veículo, disponibilizando local, data e horário; 

9.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
9.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado 
pelo setor demandante; 
9.1.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

10 DO TRANSPORTE 

10.1 O transporte do veículo até o local de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor; 

11 DO FORNECIMENTO 

11.1 Será aceito o veículo adquirido pela empresa participante, desde que comprada diretamente da fabricante, aplicando somente 
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as adaptações e/ou revendidas. 

11.1.1 O veículo não poderá apresentar características de uso de terceiros, como por exemplo, quilometragem rodada. 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1 Os orçamentos realizados para esta aquisição correspondem à média total cotada de 101.112,50 (cento e um mil 
cento e doze reais e cinquenta centavos), e o valor considerado para aquisição será o MELHOR PREÇO de acordo com o Art. 23 Lei 
14.133/21. 

13. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

13.1 O pagamento referente à aquisição será realizado até 15 dias após o recebimento definitivo do bem adquirido. 

14. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

14.1 A fiscalização e o acompanhamento do fornecimento ficarão a cargo da Secretaria de Administração conjuntamente 
com a Secretaria de Saúde desta Prefeitura, a quem compete verificar se a Contratada está executando corretamente o fornecimento, 
obedecendo aos termos do Contrato e aos demais documentos que o integram. 

14.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes e/ou preposto. 

14.3 Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente 
atendida pela Contratada, sem ônus a Contratante. 

14.4 O Departamento responsável pela fiscalização se reserva no direito de recusar os fornecimentos executados que não 
atenderem as especificações estabelecidas pela Contratante. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



14 

Rua Paulo Jacinto Pereira, 145 Fone: (15) 3557-1118 / 3557-1144 - CEP 18360-039 – ESTADO DE SÃO PAULO 

www.itaoca.sp.gov.br  e-mail: licitacoes.itaoca@gmail.com 
 

                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCA
  

                                                                    ESTADO DE SÃO PAULO 

                                                                 CNPJ 67.360.362/0001-64 
  

 

ANEXO II 
 
TERMO DE CONTRATO Nº ____/2025 DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAOCA E A 
EMPRESA __________________. 

 
No dia ___ de _____ de 2025, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAOCA, inscrita no CNPJ nº 67.360.362/0001-64, sediada à 

Rua Paulo Jacinto Pereira, n° 145, Centro, Itaoca/SP, CEP: 18.360-039, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Exmo Sr Prefeito Frederico Dias Batista, brasileiro, casado, portador do RG nº ........ SSP/SP. e do CPF nº ..........., 
residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado a empresa ............, inscrita no CNPJ-MF sob o nº ........, com endereço....., doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por ........, portador da carteira de identidade nº ........., e inscrito no 
CPF sob o nº ................ , firmam o presente termo de contrato, concernente ao PROCESSO 045/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
017/2025 – TIPO MENOR PREÇO. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia 
com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie da Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, que as partes 
declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações.   

 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 Constitui objeto deste instrumento a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO DE PASSEIO DE 05 LUGARES 4 PORTAS PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
 
1.2 Objeto da contratação 

Item Quantidade Unid. Descrição Marca do Item 
V. 

Unitário 
V. Total 

Xxx XXX XXX XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXX XX XXXXX 
 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta do CONTRATADA; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da assinatura contratual, com prazo de entrega de 60 
(sessenta) dias. 
 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

4 CLÁUSULA QUARTA - PREÇO 

4.1 O valor deste contrato é de R$ ________ (________), conforme proposta e lance da presente empresa, constantes da Ata da 

Sessão do Pregão ELETRÔNICO nº 017/2025, constante do Processo, correspondente ao objeto definido na cláusula primeira. 

4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 A Prefeitura do Município de Itaoca se compromete a realizar o pagamento em até 15 (quinze) dias corridos, contados do 
aceite da Nota Fiscal, correspondente a entrega de acordo com o Edital de Licitação. 
 

6 CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

6.1 São obrigações do Contratante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus anexos; 
6.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
6.4 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 
por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
6.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADA; 
6.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.7 Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato; 
6.8 Aplicar ao CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
6.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
6.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste. 
6.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADA com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
7  CLAUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA CONFOREME ART. 92, XIV, XVI E XVII DA LEI 14.133/21 

7.1 O CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 
7.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência 
técnica autorizada; 
7.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 

7.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 
14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
7.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
7.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
7.8 A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede da CONTRATADA; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT; 
7.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
7.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas 
para habilitação na licitação; 
7.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 
7.13 Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se 
refere ao item 7.12, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116


16 

Rua Paulo Jacinto Pereira, 145 Fone: (15) 3557-1118 / 3557-1144 - CEP 18360-039 – ESTADO DE SÃO PAULO 

www.itaoca.sp.gov.br  e-mail: licitacoes.itaoca@gmail.com 
 

                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCA
  

                                                                    ESTADO DE SÃO PAULO 

                                                                 CNPJ 67.360.362/0001-64 
  

 

de 2021); 
7.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

7.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores 
de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8 CLÁUSULA OITAVA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2 Serão aplicadas ao CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 
(trinta) dias; 

2. Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 20% 
(vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

4. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 
8.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
8.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

8.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
8.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 
até 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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8.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
8.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
8.8 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.9 A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
8.11 Os débitos da CONTRATADA para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

9 CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

9.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto. 
9.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em 
que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
9.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
9.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
9.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir 
sua capacidade de concluir o contrato. 
9.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 
9.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
9.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
9.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
9.4.3 Indenizações e multas. 
9.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

RESERVAS DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

Classificação Econômica:- Especificação:- 

117 - 4.4.90.52.00.00.00.00.0059 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

11.1  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 

12.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no site www.itaoca@gmail.com na forma prevista no  inciso I, art. 
176 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO (art. 92, §1º) 

13.1 Fica eleito o Foro de Apiaí - SP, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Itaoca/SP,-------------de ----------2025 

 

 

CONTRATANTE 
Representante legal 

 
 
 

 

CONTRATADA 
Representante legal 

 

 

TESTEMUNHAS: 
1)  , CPF: ; 

1)  , CPF: ; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://WWW.itaoca@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO III  

 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – PE Nº ........./2025 

 
 
 

Eu, _ _ _ _ _ _ _ (nome completo) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, representante legal da Empresa _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ , com sede na Rua  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , 

inscrita no CNPJ sob nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, interessada em participar da licitação em epígrafe que se processa no 

processo administrativo indicado que visa a aquisição de __________, da Prefeitura do Município de Itaoca, DECLARO, sob 

as penas da Lei, o que segue: 

  

a) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

b) Declara, sob as penas da lei, que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho 

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 

não mantendo em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

 
 
 

Local, data 
 

_____________________________________________ 
             (nome, RG, cargo e assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 
 

 

DECLARAÇÃO – CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL E DA NÃO OCORRÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À 
PARTICIPAÇÃO 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa ............................................. inscrita no CNPJ/MF sob nº .................................., por intermédio  de  seu  representante  

legal  o(a)  Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade RG nº ................................................... e do CPF nº ..................................., 

DECLARA que examinou criteriosamente os documentos deste Edital e julgou-os suficientes para a elaboração da proposta 

financeira voltada ao atendimento do objeto licitado em todos os seus detalhamentos. DECLARA ainda que até a presente data, esta 

empresa não foi considerada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera, não subsistindo nenhum fator impeditivo à sua 

participação no presente certame licitatório. 

 

 

 

.........................., ....... de............................................................ de 2025. 

 

 

................................................ 
(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO - Nº ___/2025 
 

 
Eu, _ _ _ _ _ _ _ (nome completo) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, representante legal da Empresa _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ , com sede na Rua  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , inscrita no 

CNPJ sob nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, interessada em participar da licitação em epígrafe que se processa no processo 

administrativo indicado que visa a aquisição de _________, da Prefeitura do Município de Itaoca/SP, DECLARO, sob as penas da Lei, o 

pleno cumprimento aos requisitos de Habilitação. 

  
 

Local, data 
 
 
 

(Nome, R.G, cargo e assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI 
 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 
CONTRATANTE: _________________________________________________ 
CONTRATADO: __________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________ 

OBJETO: Aquisição de um veículo de passeio de 05 lugares 4 portas para secretaria Municipal de Saúde. 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________ 
 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a 

análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 

mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 

do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 

aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 

partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo 

TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 

recursos e o que mais couber. 

 

ITAOCA/SP, .... DE.......DE 2025 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Frederico Dias Batista 

Cargo: Prefeito 

CPF:  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Frederico Dias Batista 

Cargo: Prefeito  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Frederico Dias Batista 

Cargo: Prefeito  
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CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Frederico Dias Batista 

Cargo: Prefeito  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO VII 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: (   )  SIM     (   ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema de pregão 
Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que 
seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas 
licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e regulamentos expedidos pela 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, 
conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.  
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de 
utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação 
expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou 
em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do Sistema, e/ou até a 
conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as 
informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil qualquer mudança ocorrida. 
 
Local e data:  _________________________________________________________________ 

 
(Assinaturas autorizadas) 
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ANEXO VI/A 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular, não 
cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso 
indevido; 
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, mediante 
solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à BLL – Bolsa 
de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por 
sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 
Local e data:  __________________________________________________________________ 
 

 
 
 

Data e assinatura do responsável 
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ANEXO VIII 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - (SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR) 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação – limitado 
ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil. 
 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas mensais 
(equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com 
limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 
1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da 
BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante vencedor 
receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.  

 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime 
o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os 
o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos responsabilizamos 
por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 

Local e data: _______________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________________________ 
(Assinatura autorizada) 
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ANEXO IX 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PROPOSTA 

 

Processo nº: XXXXXXXXXXXXXXX 

Pregão Eletrônico nº: XXXXXXXXXXXXXX 

 

A empresa [nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.)], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º 

[XXXXXXXXXXX], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade n.º 

[XXXXXXXXXX], inscrito no CPF sob o n.º [XXXXXXXXXX], DECLARA, sob as penalidades da lei e sob pena de desclassificação que, 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do § 1º, do inciso IV, do Art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021 e em 

outras normas específicas. 

 

Itaoca/SP, XX de XXXXXXXXXXX de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 
 
 
 
 
 

 


